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3) Meire Léa da Silva Cunha, Masp 1022929-2 (Suplente); e
4) Fernanda Maria de Azevedo Pinto, Masp 1028472-7 (Suplente) .
v – Diretoria de Fiscalização – DT
a) Evando José da Costa, Masp 1028508-8 (Presidente);
b) Roberto de Carvalho Penido, Masp 1032978-7;
c) Luiz Marinho de Miranda, Masp 1028423-0;
d) vitor Hugo Nunes, Masp 1028463-6; e
e) viviane Mara de Paula, Masp 1387496-1 .
vI – Diretoria de Projetos – DP
a) Luiz Guilherme Ferreira Chaves Campos, Masp 1298706-1 
(Presidente);
b) Maria Selma de Freitas Schwab, Masp 1074496-9;
c) Emerson Ricardo do Carmo, Masp 1384951-8;
d) Ivan Elídio de Pinho Tavares, Masp 1251101-0;
e) Felipe Dutra de Resende, Masp 1251549-0;
f) Rosemberg Ferreira Nunes, Masp 1387432-6;
g) Flávia Lima Costa, Masp 1373851-3;
h) Maria Cristina Gomes Branquinho de Oliveira, Masp 1366736-5;
i) Jacqueline Martins Silva, Masp 1376822-1;
j) Andressa vitória de Resende Rodrigues, Masp 1210018-6;
k) Anna Luíza Braga Amaral, Masp 1375304-1;
l) Marlene de Fátima Roquete Martins Andrade, Masp 1028152-5;
m) Cibele Tavares de Lucena Lotti, Masp 0850486-2 (Suplente);
n) Antônio Carlos Torres, Masp 1034842-3 (Suplente); e
o) Camila Hilário Bethônico de Melo, Masp 1347992-8 (Suplente) .
vII – Diretoria de Infraestrutura Rodoviária – DI
a) José Alberto Guimarães Costa Pinto, Masp 1033538-8 (Presidente);
b) Marcelo José Cândido Rocha, Masp 1396581-9;
c) Wanderson Amador Palhadres, Masp 1389790-5;
d) Bruno Belisário Elias, Masp 1379041-5;
e) Luíza Antunes Ribeiro Caixeta, Masp 1375773-7;
f) Helena Pereira de Conceição, Masp 1023362-5; e
g) Jader Ângelo Cuzzuol, Masp 1033865-5 .
vIII - Diretoria de Operações - DO
a) Daniel Alonso Amendoeira, Masp 1375564-0 (Presidente);
b) Glaucus Lopes Dornas, Masp 1396870-6;
c) Aneliza de Souza Braga, Masp 1391411-4;
d) Fernando Antônio Soares Bezerra, Masp 1265761-5;
e) André Resende Silva, Masp 1396525-6;
f) Paolla Lopes Rodrigues, Masp 1386410-3; e
g) Patrícia viera de Souza Amado, Masp 1210355-2 .
Art . 2º Todas as unidades do DER/MG deverão fornecer quaisquer 
informações solicitadas pelas Comissões, assim como garantir acesso 
a todos os materiais e bens patrimoniais para conferência pelos res-
ponsáveis designados . Art . 3º Ficam constituídas as comissões que irão 
proceder ao levantamento da dívida flutuante e aos inventários de bens 
móveis e imóveis, de bens em almoxarifado e de combustíveis estoca-
dos nas Coordenadorias Regionais, compostas pelos servidores a seguir 
designados:
I - 1ª CRG:
a) José Carlos Fernandes Gamarano, Masp 945860-5 (Presidente);
b) Laudiceu Nunes Ferreira, Masp - 1032740-1;
c) Paulo Márcio Bezerra Gontijo Santos, Masp - 1033768-1;
d) Elvécio Luiz Ferreira, Masp - 1033647-7;
e) José Maelmo Neves da Cruz, Masp 1265230-1; e
f) Luiz Carlos de Oliveira, Masp - 1032248-5 (Suplente) .
II - 2ª CRG:
a) Luiz Henrique Pimenta, Masp - 1033447-2 (Presidente);
b) Manoel xavier Pinto Neto, Masp -1033698-0;
c) Leudes Antônio Pereira de Jesus, Masp - 1033905-9;
d) Rodrigo de Castro Fonseca, Masp 1313725-2;
e) Célio Miguel da Silva, Masp 1032464-8 (Suplente); e
f) Celso Siqueira dos Santos, Masp 1033353-2 (Suplente) .
III - 3ª CRG:
a) Raimundo Gonçalves Moreira, Masp - 1032818-5 (Presidente);
b) Lúcia da Silva Soares, Masp - 1043931-3; e
c) Antônio Celso Campos, Masp 1032439-0 (Suplente) .
Iv - 4ª CRG:
a) Marcelo José de Carvalho, Masp 1252238-9 (Presidente);
b) Mariozam Prezoti, Masp - 1032877-1;
c) José Ernesto viol, Masp 1032474-7;
d) Wenderson Martins Oliveira, Masp 1250676-2 (Suplente); e
e) José Luiz Damaso, Masp 1033920-8 .
v - 5ª CRG:
a) Antônio Paro Filho, Masp 1028165-7 (Presidente);
b) Jorge Luiz Pereira, Masp – 524723-3;
c) Sérgio vieira, Masp – 524834-5;
d) Nívea Gomes vieira, Masp 1389885-3 (Suplente); e
e) José Eduardo Duarte, Masp 190090-0 (Suplente) .
vI - 6ª CRG:
a) Maria Luíza Souza, Masp 134710-3 (Presidente);
b) Edvaldo Ribeiro dos Santos, Masp - 1033282-3; e
c) Saulo Carvalho, Masp 1385497-1;
d) Marcos Elias Silva Januário, Masp 1383789-3 (Suplente); e
e) Edison Mendes dos Santos, Masp - 1032449-9 (Suplente) .
vII - 7ª CRG
a) Leandro Henrique Borges Rodrigues, Masp 1344992-1 (Presidente);
b) Gaspar Giovane Borges . Masp - 1210048-3;
c) Luciana Aparecida Barbosa, Masp 1375794-3; e
d) Aparício Batista Leite, Masp 1030858-3 (Suplente) .
vIII - 8ª CRG
a) Sérvulo do Nascimento Soares, Masp - 1032854-0 (Presidente);
b) Antônio Luiz Guimarães dos Reis, Masp - 1033105-6;
c) José de Fátima Alves Ferreira, Masp - 1023863-2;
d) Adriana Christian Rodrigues, Masp 1375458-5 (Suplente); e
e) Luiz Cézar Peixoto, Masp 1030845-0 (Suplente) .
Ix - 9ª CRG
a) Geraldo Afonso de Araújo, Masp 1032304-6 (Presidente);
b) Wilton Praxedes dos Santos, Masp -1031471-4;
c) Odilon Mendes de Souza, Masp -1031949-9;
d) Delfino Costa da Silva, Masp -1032727-8 (Suplente); e
e) Antônio Maurício de Almeida, Masp – 1033598-2 (Suplente) .
Comissão específica que irá proceder o Levantamento dos bens patri-
moniados do Depósito de Bens Alienáveis (DBA)
a) Helbert Tadeu de Freitas, Masp - 1028424-8 (Presidente);
b) Cláudio das Graças Ribeiros, Masp 1033239-3;
c) José Maria de Freitas, Masp 1033585-9; e
d) Adilson de Matos, Masp 1032303-8 (Suplente) .
x - 10ª CRG
a) Caio César de Lima, Masp - 1022758-5 (Presidente);
b) Edson Cardoso, Masp - 1033333-4;
c) William Bahia Pimenta, Masp 1381057-7;
d) Paulo Henrique da Silva, Masp - 1033332-6 (Suplente); e
e) Irana Raquel Bastos, Masp 1384511-0 (Suplente) .
xI - 11ª CRG
a) Ivan Carlos Nunes, Masp 1032955-5 (Presidente);
b) André Luiz vieira da Silva, Masp 1033334-2; e
c) José Eurípedes Fernandes, Masp 1032196-6 (Suplente) .
xII - 12ª CRG
a) Milton vieira Martins, Masp - 1028593-0 (Presidente);
b) José Maria Rodrigues, Masp - 1032406-9;
c) Moisés Arcanjo Gonçalves, Masp - 1032180-0;
d) Raimundo Agostinho Filho, Masp 1033674-1 (Suplente); e
e) Ciro Gomes de Castro, Masp - 1028201-0 (Suplente) .
xIII - 13ª CRG
a) João Barbosa dos Santos, Masp - 1033678-2 (Presidente);
b) Reinaldo César Gomes Marinho, Masp - 1251056-6;
c) verena Aparecida Brito de Souza Lima, Masp - 1101468-5;
d) Fernanda Silva Freire, Masp 1387335-1 (Suplente); e
e) Petrônio Ferreira Alkimim, Masp 1157001-7 (Suplente) .
xIv - 14ª CRG
a) vinícius vieira Sousa, Masp 1385779-2 (Presidente);
b) Nancy Tiemi Isewaki, Masp - 1210074-9;
c) Cícero Anicesio da Silva, Masp - 1033039-7;
d) Romeu Januário de Sousa, Masp 1032561-1 (Suplente); e
e) Anilson Rodrigues Silva, Masp 1032673-3 (Suplente) .
xv - 15ª CRG
a) Reinaldo Alberto Neres, Masp - 1031382-3 (Presidente);
b) Pedro Pereira de Melo, Masp 1031051-4;
c) Gilberto Gerson Rodrigues, Masp 1383906-3;
d) Amauri Carlos Cirino, Masp - 1032381-4 (Suplente); e
e) Oneida Pereira Fagundes, Masp 1028127-7 (Suplente) .
xvI - 16ª CRG
a) Marcela Braga de Paula, Masp 1379211-4 (Presidente);
b) Márcio Antônio Claudino, Masp - 1023568-7;
c) José Leonardo vasconcelos, Masp - 1033648-5;
d) Ronaldo de Castro Silveira, Masp - 1031415-1 (Suplente); e
e) Antônio Ferreira da Silva, Masp 1023330-2 (Suplente) .
xvII - 17ª CRG
a) Hércoles Mesquita, Masp 1032095-0 (Presidente);
b) Marcos do Nascimento Fernandes, Masp - 1023638-8;

c) José Maria de Souza, Masp - 1032090-1 (Suplente); e
d) Natália de Oliveira Santos, Masp 1240704-5 .
xvIII - 18ª CRG
a) João Abadio de Resende, Masp - 1031633-9 (Presidente);
b) Lieder de Oliveira, Masp - 1023870-7;
c) Enivaldo vicente de Souza, Masp 1032223-8;
d) Patrícia Naves dos Santos, Masp 1388950-8 (Suplente); e
e) Jorge Ferreira Pinto Filho, Masp 0612072-9 (Suplente) .
xIx - 19ª CRG
a) Paulo Neander Silva, Masp 1398502-3 (Presidente);
b) Antônio Márcio Silva, Masp - 1031638-8;
c) Leonel Paulino da Silva, Masp 1031394-8; e
d) Joaquim Sérgio da Silva, Masp -1033253-4 (Suplente) .
xx - 20ª CRG
a) Marcos Ferreira da Silva, Masp 1393575-4 (Presidente);
b) Sérgio Ramos Lopes, Masp - 1210195-2;
c) José vicente Lopes, Masp - 1031972-1;
d) Aduílo Francisco de Paulo, Masp - 1031976-2 (Suplente); e
e) Helson Campos Soares, Masp 0663168-3 (Suplente)
xxI - 21ª CRG
a) Sérgio Roberto dos Santos, Masp - 1033392-0 (Presidente);
b) Marcos Pereira dos Santos, Masp 1032609-8;
c) Alziton Rocha Bonifácio, Masp 1028080-8;
d) José Francisco Leandro dos Santos, Masp 1033533-9 (Suplente); e
e) Tranquilino Ferreira da Silva, Masp - 1033747-5 (Suplente) .
xxII - 22ª CRG
a) Ilber Peixoto Silva, Masp 1384587-0 (Presidente);
b) Maria Marta Pereira Duarte, Masp 1366786-0;
c) José Aparecido Lima de Oliveira, Masp 1033804-4;
d) Maiara Orneles Carvalho, Masp 1376057-4 (Suplente); e
e) Bernardo Soares Damasceno, Masp 1343380-0 .
xxIII - 23ª CRG
a) Aroldo Rodrigues Soares, Masp - 1033355-7 (Presidente);
b) Daniel Ferreira Lima, Masp - 1033346-6;
c) Gabriela Ferrari de Rezende, Masp 1396551-2;
d) João Rodrigues Porto, Masp - 1033405-0 (Suplente); e
e) Jorge Luiz Pereira dos Santos, Masp - 1032763-3 (Suplente) .
xxIv - 24ª CRG
a) Geraldo Pimenta de Morais, Masp - 1033530-5 (Presidente);
b) Jorge Almeida Silva, Masp 1028180-6;
c) Anelise Barros Freitas, Masp 1375077-3;
d) Gilmar vieira dos Santos, Masp 1032321-0 (Suplente); e
e) João Domingos Cassemiro, Masp 1031839-2 (Suplente) .
xxv - 25ª CRG
a) Elionaldo dos Reis Cardoso, Masp - 1031309-6 (Presidente);
b) José Nilton Esteves de Miranda, Masp 1023869-9;
c) Sílvio Azevedo Filho, Masp 1385031-8;
d) Rafael Canteiro, Masp 1032229-5 (Suplente); e
e) Remi Silva Martins, Masp 1030710-6 (Suplente) .
xxvI - 26ª CRG
a) Gelson Pinheiro de Souza, Masp 1030102-6 (Presidente);
b) Raymundo Francisco da Cruz, Masp 1032906-8;
c) Arnaldo Joaquim de Oliveira, Masp 1028045-1; e
d) Benedito Ribeiro Caldas, Masp 1033096-7 (Suplente) .
xxvII - 27ª CRG
a) Eulália Cristina Negreiros Soares, Masp 1386588-6 (Presidente);
b) João Fernandes, Masp - 1032606-6;
c) Alberto Fernandes Barbosa, Masp - 1033256-7;
d) Robson Nelson Ruas Correa, Masp - 1033488-6 (Suplente); e
e) Ivan Alves de Oliveira, Masp - 1033460-5 (Suplente) .
xxvIII - 28ª CRG
a) José Ubaldo Lemos Júnior, Masp 1315190-7 (Presidente);
b) Natália Pereira de Oliveira, Masp 1352284-2;
c) José Zacarias Oliveira, Masp 1033720-2;
d) Altamiro da Paz Saldanha de Oliveira, Masp 1032184-2 (Suplente); 
e
e) José Alberto Rodrigues da Costa, Masp 1033302-9 (Suplente) .
xxIx - 29ª CRG
a) Moisés Gomes de Morais, Masp 1033914-1 (Presidente);
b) Eduardo Lima Fraga, Masp 1030440-0;
c) Gonzaga de Andrade, Masp 1032083-6;
d) Laila Stephanie de Andrade Silva, Masp 1385330-4 (Suplente); e
e) Darci Ornen Fazolo, Masp 1032791-4 (Suplente) .
xxx - 30ª CRG
a) Iguaraci Romão Dalpra, Masp 1033327-6 (Presidente);
b) José Nilton Gonçalves dos Santos, Masp 1032960-5;
c) Richelieu Dario Magalhães Pinto, Masp 1190977-7; e
d) Sebastião Anselmo Teixeira, Masp 1033245-0 (Suplente) .
xxxI - 31ª CRG
a) Júlio Ferreira de Jesus, Masp 1032329-3 (Presidente);
b) Nicolau Santos de Oliveira, Masp 1023435-9;
c) Lázaro Paulino da Cunha, Masp 1032397-0;
d) Zenildo Alves da Silva, Masp 1032393-9 (Suplente); e
c) João Aureliano dos Santos, Masp 1032398-8 (Suplente) .
xxxII - 32ª CRG
a) Antônio Ailton de Sousa, Masp 1033376-3 (Presidente);
b) Demóstenes Alípio da Silva, Masp 1032508-2; e
c) Jair Francisco de Souza, Masp 1032980-3 (Suplente) .
xxxIII - 33ª CRG
a) Maria Aniceta xavier, Masp 1033913-3 (Presidente);
b) Osvaldino Gonçalves Dias, Masp 1032460-6;
c) Geraldo Gelton Afonso dos Santos, Masp 1031371-5;
d) José Agostinho dos Santos, Masp 1022957-3; e
e) Jorge Antunes, Masp 1032672-6 .
xxxIv - 34ª CRG
a) Jovelino Franceso Ferreira Martins, Masp 1375961-8 (Presidente);
b) Marcos vinícius Pereira de Oliveira, Masp 1385028-4;
c) Luiz Fernando Caetité, Masp 1022972-2;
d) Ermesino Rodrigues dos Santos, Masp 1031837-6 (Suplente); e
e) Geraldo Eustáquio da Silva, Masp 1032165-1 (Suplente) .
xxxv - 35ª CRG
a) Jacinto Ferreira de Carvalho, Masp 1033732-7 (Presidente);
b) Antônio Romualdo de Carvalho, Masp 1032416-8;
c) Sebastião Ananias de Almeida, Masp 1032424-2;
d) José Olavo Gonçalves Chaves, Masp 1033729-3 (Suplente); e
e) Geraldo Magela de Sousa, Masp 1033739-2 (Suplente) .
xxxvI - 36ª CRG
a) Geraldo Fonseca Campos, Masp 1033617-0 (Presidente);
b) Manoel D’Abadia Silva, Masp 1033880-4; e
c) José Cordeiro de Oliveira, Masp 1033098-3 .
xxxvII - 37ª CRG
a) Joaquim Gonçalves Moreira, Masp 1032476-2 (Presidente);
b) João Batista Soares Prates, Masp 1022893-0; e
c) Juliana Cardoso Matos Santos, Masp 1377264-5 (Suplente) .
xxxvIII - 38ª CRG
a) Leônio Gomes, Masp 1033874-7 (Presidente);
b) Rubens José de Souza, Masp 1033653-5;
c) Fabiano Dias da Silva, Masp 1033565-1;
d) Jorge Ferreira de Paula Cruz, Masp 1033793-9 (Suplente); e
e) José Luiz Castro Pereira, Masp 1033512-3 (Suplente) .
xxxIx - 39ª CRG
a) José Aparecido Cardoso dos Santos, Masp 1033777-2 (Presidente);
b) Geraldino Tavares da Silva, Masp 1028192-1;
c) José Eustáquio Ramos de Oliveira, Masp 1033779-8;
d) Leandro Pereira dos Reis, Masp 1033785-5 (Suplente); e
e) José vitorino Pereira, Masp 1033399-5 (Suplente) .
xL - 40ª CRG
a) Edilson Batista Rosa, Masp 1033706-1 (Presidente);
b) valmir César, Masp 1032961-3;
c) Ricardo Duarte Sebbe, Masp 1360902-9;
d) José Gerson Arantes Cabral, Masp 1033882-0 (Suplente); e
e) Luiz Flávio villar Castanheira, Masp 1033067-8 (Suplente)
Art . 4º Fica constituída a Comissão Central que irá proceder à con-
ferência prévia, consolidar as informações recebidas das Comissões 
inventariantes e encaminhar à Gerência de Contabilidade e Finanças da 
Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças, composta pelos seguin-
tes servidores:
I - Maria José de Oliveira Kurschus, Masp 1033876-2 (Presidente);
II - João Paulo Henriques de Sousa, Masp 1212727-0;
III - Denise Ramos de Carvalho, Masp - 1034912-4;
Iv - Elizabeth Rodrigues da Silva, Masp 1375753-9;
v- Simone Elizabeth de Jesus, Masp 1335144-0;
vI - Edmundo Massayoshi Kubota, Masp 1375317-3;
vII - Diego Monteiro de Barros Colen, Masp 1375577-2; e
vIII- Carolina de Almeida Lemos, Masp 1366843-9 .
Parágrafo único . As diferenças apuradas deverão ser objeto de medidas 
administrativas para sua regularização, bem como de notas explicativas 
a serem anexadas ao processo de prestação de contas anual .
Art . 5º Em caso de impedimento do Presidente designado, por motivo 
de força maior, a presidência das comissões estabelecidas nesta Portaria 
deverá ser exercida por outro membro titular .
Art . 6º O calendário com as datas limites para os trabalhos de encerra-

mento do exercício financeiro de 2015 será divulgado em comunica-
ção específica.
Parágrafo único . O não cumprimento, por parte das comissões, dos 
prazos e procedimentos estabelecidos e a não fidedignidade dos dados 
inventariados deverão ser objeto de responsabilidade funcional, nos ter-
mos da legislação vigente .
Art . 7º Fica revogada a Portaria nº 3 .356, de 14 de novembro de 2014 .
Art . 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

PORTARIA N .º 3444 , DE 20 DE NOvEMBRO 2015 . Instaura Pro-
cesso Administrativo e designa Comissão responsável . O DIRETOR 
GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DER/MG, no uso da compe-
tência que lhe atribui o inciso x do art .º 10 do Decreto Estadual n .º 
45 .785, de 29 de novembro de 2011, e tendo vista os arts . 218 e 221 
da Lei Estadual nº 869 de 5 de Julho de 1952, e com fundamento na 
Lei Estadual nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, e a Lei Federal nº 
8 .666/93 . DETERMINA: Art .º 1º Fica instaurado Processo Admi-
nistrativo para apurar possíveis responsabilidades por eventuais irre-
gularidades praticadas pela sociedade empresária TRATEx CONS-
TRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ Nº 01 .125 .266/0001-23, 
especificamente por descumprimento do plano de controle ambiental 
na licença prévia concomitante com a licença de instalação, que resul-
tou na emissão do Auto de Infração nº 060795/2013 de 12/02/2014, 
por ocasião da execução dos trabalhos de melhoramento e pavimenta-
ção dos trechos Santa Maria do Salto – MGC-367, da Rodovia LMG-
642, e Santo Antonio do Jacinto – MGC-367, da rodovia LMG-646, 
em descumprimento às Claúsulas 11 .1,11 .2, 11 .3, 11 .6 e 11 .7 do Con-
trato PJU-22 .043-08, conforme dados constantes dos autos de proto-
colo nº . 0041050-2300/2014-4, estando sujeita às penalidades previstas 
nas normas de regência . Art .º 2º Fica designada Comissão encarregada 
dos trabalhos até final conclusão, composta pelos servidores: I - João 
Paulo Henriques de Sousa, MASP 1 .212 .727-0 – Presidente; II - Eliana 
de Fátima Paula, MASP 1 .032 .555-3, e III - Emir Silva Costa, MASP 
1 .028 .256-4 . Art . 3º O processo deverá ser iniciado no prazo de até 3 
(três) dias contados da data da designação, e concluído no prazo de até 
60 (sessenta) dias a contar da data de seu início . Art . 4º - Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação .

PORTARIA Nº 3445 DE 20 DE NOvEMBRO DE 2015 . Instaura Pro-
cesso administrativo e designa comissão responsável . O DIRETOR 
GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DER/MG, no uso da compe-
tência que lhe atribui o inciso x, do art . 10 do Decreto Estadual n .º 
45 .785, de 29 de novembro de 2011, tendo em vista os arts . 218 e 221 
da Lei Estadual nº 869, de 5 de julho de 1952, e a Lei Estadual nº 
14 .184, de 31 de janeiro de 2002, DETERMINA: Art . 1º Fica instau-
rado Processo Administrativo para apurar possíveis responsabilidades 
por eventuais irregularidades praticadas por DIEFRA ENGENHARIA 
E CONSULTORIA LTDA, CNPJ/MF Nº 17 .579 .459 .0001/94, con-
sistentes em falhas, em tese, na elaboração de Projeto de Engenharia 
Rodoviária para Melhoramento e Pavimentação dos trechos BERTÓ-
POLIS – MAxACALIS, em Rodovia Municipal, numa extensão de 
20,00 km, objeto do Contrato PJU-24 .020/05 em observância à Cláu-
sula x, 10 .1, 10 .2 e à Cláusula xII, 12 .1 conforme autos dos Protocolos 
de nºs 0002460-2300/2007-6 (vol . 2), 0107772-2300/2005-7 (vol . 3) e 
0137867-2300/2013-3 (apenso), estando sujeita às penalidades previs-
tas nas normas de regência . Art . 2º Fica designada comissão, na forma 
do art . 221 da Lei Estadual nº 869, de 1952, encarregada dos trabalhos 
até final conclusão, composta pelos servidores: I – João Paulo Henri-
ques de Sousa, MASP 1212727-0 – Presidente; II– Eliana de Fátima 
Paula, MASP 1032555-3; e III – Emir Silva Costa, MASP 1028256-4 . 
Art . 3º O processo deve ser iniciado no prazo de até 3 (três) dias, con-
tados da data de designação e concluído no prazo de 60 (sessenta) dias 
a contar da data do seu início . Art . 4º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação .

PORTARIA N .º 3446, DE 20 DE NOvEMBRO DE 2015 . Altera o 
art . 2º da Portaria nº 3 .183, de 14 de junho de 2013, que instaura Pro-
cesso Administrativo e designa comissão responsável .O DIRETOR 
GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DER/MG, no uso da competên-
cia que lhe atribui o inciso x, do art . 10 do Decreto Estadual n .º 45 .785, 
de 29 de novembro de 2011, e tendo em vista o art . 218 da Lei Estadual 
nº 869, de 5 de julho de 1952, DETERMINA: Art . 1º Fica alterado o 
art . 2º da Portaria nº 3 .183, de 2013, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Art . 2º Fica designada Comissão, na forma do art . 221, da Lei 
Estadual nº 869, de 1952, encarregada dos trabalhos até final conclusão, 
composta pelos seguintes servidores: I - Eliana de Fátima Paula, MASP 
1032555-3 – Presidente; II - João Paulo Henrique de Souza, MASP 
1212727-0; e III - Emir Silva Costa, MASP 1028256-4 .” Art . 2º Os atos 
já praticados pela comissão anterior continuam a produzir regulares 
efeitos . Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

PORTARIA N .º 3447, DE 20 DE NOvEMBRO DE 2015 . Instaura Pro-
cesso Administrativo e designa Comissão responsável . O DIRETOR 
GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DER/MG, no uso da compe-
tência que lhe atribui o inciso x do art . 10 do Decreto Estadual n .º 
45 .785, de 29 de novembro de 2011, e com fundamento na Lei Esta-
dual nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, DETERMINA: Art . 1º Fica 
instaurado Processo Administrativo para apurar possíveis responsabili-
dades por eventuais irregularidades praticadas pela sociedade empre-
sária STRATA ENGENHARIA LTDA., especificamente dúvidas e/ou 
inconsistências sobre o projeto licitado, condição que determinou a 
paralisação dos serviços por parte da Contratada, no que se refere às 
obras nas rodovias MGC/383 e MG/155 – Trecho Entrº BR/040 – São 
Brás do Suaçuí – Jeceaba e Contorno de São Brás do Suaçuí, Con-
trato PRC-24 .028/08, conforme dados constantes nos autos, protocolo 
nº . 0175997-2300/2014-8, estando sujeita às penalidades previstas nas 
normas de regência . Art . 2º Fica designada Comissão, encarregada dos 
trabalhos até final conclusão, composta pelos servidores: I - Danielle 
Assis Faria Meireles, Masp 1375093-0 - Presidente; II - Eliana de 
Fátima Paula, Masp 1032555-3; e III - João Paulo Henriques de Sousa, 
Masp 1212727-0 . Art . 3º O processo deverá ser iniciado no prazo de até 
3 (três) dias, contados da data da designação, e concluído no prazo de 
até 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu início . Art . 4º Esta Porta-
ria entra em vigor na data de sua publicação .

Atos Assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças: 
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º 
do art . 31, da CE/1989, ao(s) servidor(es): Masp 1032440-8, José Car-
los Bretas, referente ao 6º quinquênio a partir de 17/09/2013, para fins 
de regularização funcional .
REvOGA O ATO QUE CONCEDEU AFASTAMENTO PARA GOZO 
DE FÉRIAS PREMIO, publicado no Minas Gerais de 10/10/2015, 
ao servidor: Masp 1033706-1, Edilson Batista Rosa, de 30/11/2015 a 
30/12/2015, referente ao 4º quinquênio, por necessidades de serviços .
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRE-
MIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, ao(s) 
servidor(es): Masp 1028522-9, Luiz Gonzaga de Moraes, de 21/12/2015 
a 21/01/2016, referente ao 4º quinquênio .
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Secretaria de Estado 
de Direitos Humanos, 

Participação Social 
e cidadania

Secretário: Nilmário de Miranda

Expediente
 RETIFICAÇÃO

RETIFICA o ato de publicação da Resolução SEDPAC n° 22/2015, de 
30 de outubro de 2015, publicada em 04/11/2015, pp 20: onde se lê 
“Art . 2° . Cada Comissão de Avaliação será formada por 3 (três) mem-
bros, sendo um deles, obrigatoriamente, a chefia imediata do servidor a 
ser avaliado”, leia-se: “Art . 2° . Cada Comissão de Avaliação será for-
mada por 2 (dois) membros, sendo um deles, obrigatoriamente, a chefia 
imediata do servidor a ser avaliado” . Belo Horizonte, 19 de Novembro 
de 2015 . NILMáRIO DE MIRANDA - Secretário de Estado de Direi-
tos Humanos, Participação Social e Cidadania .
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 RETIFICAÇÃO
RETIFICA o ato de publicação da Resolução SEDPAC n° 23/2015, 
de 30 de outubro de 2015, publicada em 04/11/2015, pp 20: 1) onde 
se lê “Art . 2° . Cada Comissão de Avaliação será formada por 3 (três) 
membros, sendo um deles, obrigatoriamente, a chefia imediata do ser-
vidor a ser avaliado”, leia-se: “Art . 2° . Cada Comissão de Avaliação 
será formada por 2 (dois) membros, sendo um deles, obrigatoriamente, 
a chefia imediata do servidor a ser avaliado”; e 2) onde se lê: “Art. 3°. 
Nas Comissões de Avaliação de Desempenho Individual, a convoca-
ção de suplente para substituição do titular caracterizará a formação de 
nova Comissão”, leia-se: “Art . 3° . Nas Comissões de Avaliação Espe-
cial de Desempenho, a convocação de suplente para substituição do 
titular caracterizará a formação de nova Comissão” . Belo Horizonte, 
19 de Novembro de 2015 . NILMáRIO DE MIRANDA - Secretário de 
Estado de Direitos Humanos, Participação Social e Cidadania .
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 RETIFICAÇÃO

RETIFICA o ato de publicação da Resolução SEDPAC n° 21/2015, 
de 30 de outubro de 2015, publicada em 04/11/2015, pp 20: onde se 
lê “Art . 1° . A Avaliação de Desempenho do Gestor Público – ADGP, 
regulamentada no art . 2°, parágrafo único, do Decreto n° 44 .986/2008, 
também será aplicada para o período avaliatório de 2015, iniciado em 
1° de agosto do corrente ano, aos servidores da SEDPAC que exercem 
função gerencial sem unidade administrativa correspondente”, leia-se: 
“Art . 1° . A Avaliação de Desempenho do Gestor Público – ADGP, regu-
lamentada no art . 2°, parágrafo único, do Decreto n° 44 .986/2008, tam-
bém será aplicada para o período avaliatório de 2015 aos servidores 
da SEDPAC que exercem função gerencial sem unidade administrativa 
correspondente” . Belo Horizonte, 19 de Novembro de 2015 . NILMá-
RIO DE MIRANDA - Secretário de Estado de Direitos Humanos, Par-
ticipação Social e Cidadania .
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 RETIFICAÇÃO

RETIFICA o ato de publicação da Resolução SEDPAC n° 20/2015, de 
30de outubro de 2015, publicada em 04/11/2015, pp 20: onde se lê “Art . 
1° - Delegar, aos servidores relacionados no Anexo Único desta Reso-
lução, as competências a que se refere o art . 10°, § 1°, do Decreto n° 
44.559/2007, para fins de avaliação de desempenho individual e de ava-
liação especial de desempenho de servidores em exercício na SEDPAC, 
no período avaliatório iniciado em 1° de agosto de 2015”, leia-se: “Art . 
1° . Delegar, aos servidores relacionados no Anexo Único desta Reso-
lução, as competências a que se refere o art . 10°, § 1°, do Decreto n° 
44.559/2007, para fins de avaliação de desempenho individual e de ava-
liação especial de desempenho de servidores em exercício na SEDPAC, 
para o período avaliatório de 2015” .
 O Anexo Único da Resolução passa a conter o seguinte quadro, sem 
qualquer alteração dos demais:

CHEFIA IMEDIATA MASP UNIDADE ADMI-
NISTRATIvA

Isabel Cristina de Lima Lisboa 1 .389 .717-8 Subsecretaria de 
Mulheres

 Belo Horizonte, 19 de Novembro de 2015 . NILMáRIO DE 
MIRANDA - Secretário de Estado de Direitos Humanos, Participação 
Social e Cidadania
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Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário

Secretário: Glênio Martins de Lima Mariano

Expediente
Extrato do Contrato nº 9045601/2015 de Serviço, firmado entre a con-
tratante: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário - SEDA e a 
contratada: 3x2 Inteligência Digital LTDA - ME, Processo de compra nº 
1641003 000002/2015, Convite 01/2015 . Objeto: a contratação de ser-
viços de engenharia de software para criação de sistema de divulgação 
e gestão de oferta e demanda de agricultura familiar do estado de Minas 
Gerais . valor total: R$ 50 .000,00 vigência: 12 meses, de 20/11/2015 a 
19/11/2016 . Dotação(oes) Orçamentária(s) nº: 1641 .20 .605 .161 .4425 .0 
001 .339039 .27 .0 .10 .1 . Assinatura: 20/11/2015 . Signatários: pela 
comtratada João Feliciano Streit Soares Lopes e Fernando Meira Souza 
de Matos, pela contratante Fabiola Paulino da Silva .

Aviso de Resultado de Licitação – Convite nº 01/SEDA/2015 . A Secre-
taria de Estado de Desenvolvimento Agrário torna público resultado do 
Convite nº 01/SEDA/2015 . Objeto: a contratação de serviços de enge-
nharia de software para criação de sistema de divulgação e gestão de 
oferta e demanda de agricultura familiar do estado de Minas Gerais . 
Empresa vencedora: 3x2 Inteligência Digital LTDA - ME no valor total 
de R$ 50 .000,00 . . O processo licitatório, bem como os fundamentos da 
presente decisão encontram-se à disposição dos interessados na Secre-
taria . Informações pelo telefone (31) 3915-9667 . Marcelo Augusto 
valério Pires, Presidente da Comissão de Licitação .
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RESOLUÇÃO SEDA Nº 17, DE 20 DE NOvEMBRO DE 2015 .

Institui comissões especiais para promover o levantamento comple-
todos inventários físicos e financeiros dos valores em tesouraria,dos 
materiais em almoxarifado ou em outras unidades similares, dosbens 
patrimoniais em uso, estocados, cedidos e ou recebidos em cessão, 
inclusive imóveis, que são objeto de registro nos Ativos Permanente e 
Compensado e no Passivo Compensado, e das dívidas constantes dos 
grupos Passivo Circulante e Passivo Exigível a Longo Prazo .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE Desenvolvimento Agrário, no uso 
das atribuições que lhe confere o Artigo 93, inciso III da Constituição do 
Estado de Minais Gerais e em observância ao disposto no artigo 3º do 
Decreto Estadual nº 46 .883 de 05 de novembro de 2015;RESOLvE:
Art . 1º - Ficam instituídas Comissão Especiais para promover o levan-
tamento completo dos inventários físicos e financeiros dos valores em 
tesouraria, dos materiais em almoxarifado ou em outras unidades simi-
lares, dos bens patrimoniais em uso, estocados, cedidos e ou recebidos 
em cessão, inclusive imóveis, que são objeto de registro nos Ativos 
Permanente e Compensado e no Passivo Compensado, e das dívidas 
constantes dos grupos Passivo Circulante e Passivo Exigível a Longo 
Prazo .

Art . 2º - Integram as Comissões os seguintes servidores:
1 . Comissão de Levantamento da Dívida Flutuante:
Ana Luisa Afonso Guimarães 1 .394 .708-0 Presidente
João Felipe Kehdi Pereira da Silva 752 .866-4 vice-Presidente
Aiala Maura de Souza 1 .393 .643-0 Membro
2 . Comissão do Inventário de Bens Móveis, Imóveis e Inventário 
doMaterial de Consumo:
Adelmo Pinto de Souza 1 .167 .100-5 Presidente
Ana Luisa Afonso Guimarães 1 .394 .708-0 vice-Presidente
João Paulo Amaral Jacoby 752 .730-2 Membro
Pedro Henrique Marinho de Oliveira 752 .845-8 Suplente
Natalia Arantes Jerônimo 1 .394 .792-4 Suplente

Art . 3º - As comissões a que se refere esta Resolução deverão apresen-
tar os relatórios com apuração prévia dos saldos com data-base de 30 de 
novembro de 2015 e, posteriormente, relatório conclusivo, contendo os 
saldos finais com a posição em 31 de dezembro de 2015.

Art. 4º - O levantamento da dívida flutuante e fundada e dos inventários 
físicos e financeiros a que se refere esta Resolução deverá ser entregue à 
Diretoria de Contabilidade e Finanças da SEDA até o dia 14 de dezem-
bro de 2015, conforme disposto no item vIII do ANExO do Decreto 
Estadual nº 46 .883/2015 .

Art . 5º . - Fica determinado o fechamento do almoxarifado da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Agrário no período de 01 de dezembro 
de 2015 ao dia 11 de dezembro de 2015, para que possa ser realizar o 
inventário dos materiais estocados .

Art . 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário .

 Belo Horizonte, 20 de novembro de 2015 .
Glenio Martins de Lima Mariano

SECRETáRIO DE ESTADO DE DESENvOLvIMENTO AGRáRIO
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